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PROJETO DE LEI N°                           /2016

Denomina- se “Travessa Campo Belo”, a via pública que específica.

Art. 1° - Fica denominado “Travessa  Campo Bela”, a via projetada n°03, 
localizada no Bairro da Germana (croqui em anexo).

Art. 02 - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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